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O presente Projeto de Lei Complementar de autoria do Prefeito Municipal tem por objetivo atualizar, em 5 % (cinco inteiros por cento) o subsídio dos membros do Conselho Tutelar de Botucatu. 


Consta da justificativa, que “Pela redação do artigo 46 da Lei nº 5.298, de 8 de novembro de 2011, o subsídio dos membros do Conselho Tutelar deverá ser atualizado anualmente, em índice especificado pelo Executivo.”

                      A matéria foi examinada pelo Procurador Jurídico desta Casa que apontou a legalidade e a constitucionalidade da iniciativa.

                   Cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de março de 2016.
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